
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR VIEIRA/SC 
Rua: João Florentino de Sousa, n.º 688 
CNPJ.: 83.528.638/0001-27 - E-mail: camaramvsc@yahoo.com.br 
Tel.: (47) 3655-1130 
Site: www.majorvieira.sc.leg.br 
Sistema de Consulta ao Processo Legislativo:   
sapl.majorvieira.sc.leg.br   -  (SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo) 

 

INDICAÇÃO 

                                        

                                                                           CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR   VIEIRA  

                                                                                                                                             

                     ESTADO DE  SANTA CATARINA 
 

 
 

INDICAÇÃO N.º 021/2020. 

 
 
 

  Data: 11/12/2020. 
 
 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 
Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue: 

 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 01 “BOCA DE 
LOBO”, JUNTO À PONTO DA RUA AFONSO SOBCZACK, 
SITUADO NAS PROXIMIDADES DA RESIDÊNCIA DO SR. PEDRO 
DE OLIVEIRA. (Referência: Lado Direito da via no sentido à 
empresa de laticínios Latco.) 
 
 

Justificativa: 
 
             O presente pleito se justifica pela verificação da ocorrência recorrente de 
alagamentos sobre a via no local, sobretudo durante períodos de maior precipitação de 
chuvas. 
              A realização do presente serviço, é condição essencial para o saneamento da falta de 
escoamento das águas que se depositam sobre a via, gerando além das mais diversas 
dificuldades aos moradores locais e transeuntes, grande insegurança àqueles que trafegam 
cotidianamente pelo local, além, de contribuir para a mais rápida degradação do piso 
asfáltico.  
              Circunstância de grande importância, que por todos os preocupantes fatores citados, 
exige a mais célere atenção e tomada de providências pela Administração Pública para seu 
saneamento, por afetar diretamente a vida dos moradores locais, bem como daqueles que 
utilizam da mesma diariamente.   
             Sendo o que havia, firmo a presente aguardando seu acolhimento. 
 
 
 

 
Sala das sessões em 14 de dezembro de 2020 

 
 
 

ANTÔNIO GONÇALVES DE ALMEIDA – Vereador autor 
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